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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 003/2026 

N.º 90003/2026 NO SISTEMA COMPRASNET 

DATA DA REALIZAÇÃO: 30/04/2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas. 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 

78.179.264/0001-41, sediada à Rua João Estevão, 361, Ponta do Caju, Paranaguá, Paraná, por 

meio do Presidente, Adalberto Marcos de Araújo, torna pública a realização de procedimento 

de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, objetivando a contratação de empresa especializada para fornecimento, sob demanda, 

de materiais de higienização, limpeza, descartáveis e higiene pessoal, destinados à manutenção 

das atividades administrativas da Câmara Municipal de Paranaguá, pelo período de 12 (doze) 

meses 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

30 de abril de 2026 às 09h00min 

UASG: 928395 – CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 

seus Anexos, da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n.º 4.319/2023, da Resolução n.º 487, de 26 de 

dezembro de 2023, e demais leis pertinentes. 
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1. DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento, sob demanda, de materiais de 

higienização, limpeza, descartáveis e higiene pessoal, destinados à manutenção das atividades 

administrativas da Câmara Municipal de Paranaguá, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

“www.gov.br/compras/pt-br” e “www.paranagua.pr.leg.br”. 

 

1.3 A licitação será por item com critério de seleção do MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 

tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 

seu interesse. 

 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no Compras 

Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

1.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento 

de Licitações pelo telefone nº (041) 3420-9033 e eventuais dúvidas relacionadas ao presente Edital 

serão sanadas junto ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Paranaguá pelo telefone nº. (041) 3420-

9006. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema 

eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por meio 

do sítio “https://www.gov.br/compras/pt-br”, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 

3, de 2018. 

 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Gestão do 

Ministério da Economia (SEGES), onde também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento. 

 

2.1.2 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou à Câmara Municipal de Paranaguá a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

2.3 Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas 

no ramo de atividade que seja compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam as 

condições deste edital e seus anexos. 

 

2.4 Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou em 

consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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2.4.1 tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital, tendo por 

fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

 

2.4.2 estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Paranaguá nos termos do art. 

7º da Lei 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 

 

2.4.3 tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a Câmara 

Municipal de Paranaguá, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 

 

2.4.4 estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.5 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.3 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

2.5.1 SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 

participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

 

2.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

2.5.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

2.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

2.7 Constatada a existência de sanção ou ocorrência impeditiva indireta, na forma da sua 

extensão, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

2.7.1 A inabilitação em decorrência do que trata o item 2.6 configurará infração pelo licitante 

prevista no inciso X (comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza) 

do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e acarretará na responsabilização administrativa mediante 

processo pertinente. 

 

2.8 As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que satisfaçam 

os requisitos estipulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.9 Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas as 

condições dispostas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

 

3.1 A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente 

a fase de recebimento de propostas. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/san%C3%A7o
http://www.portaltransparencia.gov.br/san%C3%A7o
http://www.portaltransparencia.gov.br/san%C3%A7o
http://www.portaltransparencia.gov.br/san%C3%A7o


 

 

   CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
 
 

Rua João Estevão, 361 – Ponta do Caju – CEP 83203-020 – Paranaguá – Pr. 

Fone: (41) 3420-9000 – Fax: (41) 3420-9017 – www.paranagua.pr.leg.br 

3.2 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o preço unitário de 

cada item, observados o quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, 

conforme a tabela do Anexo I. 

 

3.2.1 Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados até 

os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento 

do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais. 

 

3.2.2 Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro. 

 

3.3 Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos 

próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do 

objeto constantes deste Edital. 

 

3.4 O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações 

complementares da proposta, observando-se os prazos e condições previstos no Item 20 deste 

edital. 

 

3.5 Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 

 

3.6 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

3.6.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

3.6.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.6.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.6.7 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.7 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3.9 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.6 ou 3.8 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.10 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

 

3.11 As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

 

3.11.1 Poderá ser solicitado ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 

até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por 

escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido. 

 

3.12 A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital 

e seus anexos. 

 

3.13 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive 

ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da 

prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para a Câmara 

Municipal de Paranaguá. 

 

3.14 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

3.15 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

3.16 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

4. DA SESSÃO PÚBLICA 

 

4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 

na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio “https://www.gov.br/compras/pt-br” . 

 

4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

4.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria 

desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 

 

4.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
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4.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio eletrônico 

“ https://www.gov.br/compras/pt- br”. 

 

4.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os 

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

 

5. DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS 

PROPOSTAS 

 

5.1 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto e fechado”, 

conforme procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 

e da seguinte forma: 

 

5.1.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessao pública. 

 

5.1.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.1.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

5.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 

ressalvado o disposto no item 5.3. 

 

5.3 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 

da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a 

regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à competitividade do 

processo licitatório, assim compreendidos: 

 

5.3.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características 

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da 

licitante; 

 

5.3.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de 

inexequibilidade. 

 

5.4 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou 

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado 

e estabelecidos no Edital. 

 

5.5 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro 

apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos 

que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 5.3. 

 

http://www.gov.br/compras/pt-
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6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do horário e do valor consignados no registro de cada lance. 

 

6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

 

6.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

 

6.4 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate previstos 

no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.4.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na 

hipótese estabelecida no § 1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

 

6.5.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.6 Durante a fase de lances o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja manifestamente 

inexequível. 

 

6.6.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da 

licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 

 

6.7 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01 

(um centavo de real). 

 

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

7.1 Aplicam-se, se não houver destinação exclusiva a MEs e EPPs, as disposições constantes 

dos arts. 42 a 49 da Lei nº Complementar nº 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no § 

1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2 Somente fará o jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal 

condição em campo próprio do sistema na oportunidade de cadastramento da proposta. 

 

7.3 Será considerada como vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha 

apresentado a melhor oferta durante a disputa. 
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8. DO JULGAMENTO 

 

8.1 O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

 

9.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei nº 

14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem 

classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

 

9.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

9.1.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a negociação 

poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 

respeitada a ordem de classificação. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE 

 

10.1 O Pregoeiro solicitará à  licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de 

preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, 

por meio de campo próprio do sistema. 

 

10.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta 

pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e- mail 

cpl@paranagua.pr.leg.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e 

o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo aos demais licitantes interessados. 

 

10.1.2 O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da convocação 

pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente pelo Pregoeiro 

a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de 

prorrogação por parte da licitante. 

 

10.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de 

suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

 

10.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos 

ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos 

produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra. 

 

10.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se refere o subitem 10.1.4 não desonera 

a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas. 

 

10.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação 

concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste edital. 

 

10.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

mailto:cpl@paranagua.pr.leg.br,
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10.1.8 A proposta será desclassificada quando: 

 

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e 

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 

10.1.9 O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir 

do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alí nea “c” acima. 

 

10.2 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com 

as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, 

que não poderão ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I. 

 

10.2.1 O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange 

ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada 

posterior de documentos complementares à proposta. 

 

10.2.2 Havendo falhas na proposta o Pregoeiro deverá empreender diligências para a sua 

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se 

os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no 

inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

 

11.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger do Nível 

I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital. 

 

11.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos 

Níveis III, IV e VI, em relação àqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão 

apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação 

às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

11.2 Para fins de habilitação jurídica o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do 

certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, 

conforme natureza da pessoa jurídica. 

 

11.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 

3.6 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a 

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação: 

 

11.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) No caso de Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  
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b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio eletrônico “www.portaldoempreendedor.gov.br”. 

c) No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores.  

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 

DNRC.  

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971.  

g) No caso de Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

11.3.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta  

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

f) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

h) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, ou de sociedade simples. 

 

11.4 Os documentos exigidos neste item que não estejam contemplados no SICAF ao tempo da 

consulta pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo 

Pregoeiro, até a conclusão da fase de habilitação. 
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11.4.1 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 11.4 e de 02 (duas) horas, a 

contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e 

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

 

11.4.2 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 

suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

 

11.4.3 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 

eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às 

sanções previstas neste edital. 

 

11.5 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 

encaminhados. 

 

11.5.1 Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, 

em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 

 

11.5.2 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

ao endereço desta Câmara Municipal, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

 

11.6 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da 

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o 

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema. 

 

11.6.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, 

será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail cpl@paranagua.pr.leg.br, 

devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e 

disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 

 

11.6.2 O prazo para envio dos documentos é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente 

pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação 

formal de prorrogação por parte da licitante. 

 

11.6.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de 

suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

 

11.6.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 

eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às 

sanções previstas neste edital. 

 

11.7 Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 

comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 

alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 
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11.7.1 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 

trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.8 Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, 

realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de 

veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

 

11.9 As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição. 

 

11.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da 

Lei Complementar nº 123/2006; 

 

11.9.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 

11.10 O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 

habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura 

da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

 

11.10.1 Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 

indeterminado (ex: ART, RRT, CAT, atestados, etç). 

 

11.11 Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas 

Indiretas” em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 

14.133/2021, o Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de 

indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios 

estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no 

art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

 

11.11.1 Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão 

societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas 

envolvidas, em especial as seguintes características: 

 

a) identidade dos sócios; 

b) atuação no mesmo ramo de atividades; 

c) data de constituição da nova empresa posterior a d a t a  de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos 

humanos; 

e) identidade ou proximidade de endereço dos estabelecimentos; 
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f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

 

11.11.2 Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem 

anterior, o Pregoeiro registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e 

oportunizará á licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do 

sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e 

documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito. 

 

11.11.3 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 

empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao 

estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar 

com a Administração: 

 

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo 

específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização 

da licitante pela prática de comportamento inidôneo. 

 

12. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 

proposta que melhor atenda a este edital. 

 

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias 

fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.  

 

13. DO RECURSO 

 

13.1 Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos do término do julgamento das 

propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

 

13.1.1 O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do 

sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma 

Compras.gov.br. 

 

13.1.2 Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a 

intenção de recurso na forma do item 13.1 deverá apresentar, em momento único, as razões 

recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

 

13.1.3 Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, 

intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, que 

começará a correr do término do prazo para o registro das razões recursais de que trata o item 

13.1.2. 

 

13.2 Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, 

será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista 

imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 
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13.2.1 Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 

documentos obtidos. 

 

13.3 O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 

reconsideração, os autos serão encaminhados ao Presidente da Câmara para julgamento do 

recurso, observados os prazos previstos no § 2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.4 O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Presidente da Câmara.  

 

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

15.1 A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital. 

 

15.1.1 O prazo de convocação de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

15.1.2 A Câmara Municipal enviará o contrato para assinatura da licitante via e-mail, que 

deverá assiná-lo no prazo previsto no item 15.1. 

 

15.1.3 Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital 

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 

15.1. 

 

15.1.4 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no prazo 

estabelecido no item 15.1, será facultado a Administração, através do Pregoeiro, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do 

art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.2 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios 

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no 

§ 4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021.  

 

16. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido 

no item 15.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará a multa 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das outras sanções 

previstas em lei e no instrumento convocatório. 
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16.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no subitem 

15.1.4, e, posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficarão também sujeitas 

às sanções referidas no item 16.1. 

 

16.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.4 Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

IV - Multa: 

 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

1. a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Cláusula Nona, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da 

Cláusula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Cláusula Nona, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Cláusula Nona, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
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6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Cláusula Nona, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

16.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, § 9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

16.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas 

acima não poderá ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato. 

 

16.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, 

a diferença sera descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 

156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.9 Previamente ao encaminhamento da cobrança judicial, a diferença da multa não 

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

16.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

comunicação oficial. 

 

16.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e para grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a 

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA; 

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

16.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná (TCE-PR). 

 

16.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

17.1 Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a 

ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico cpl@paranagua.pr.leg.br 

 

17.2  Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação. 

 

17.2.1 A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração 

respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a 

abertura do certame. 

 

17.3 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nao afetar a formulação das propostas. 

 

17.4 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até o terceiro dia útil 

anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico cpl@paranagua.pr.leg.br. 

 

17.4.1 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 

solicitados em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a 

abertura do certame. 

 

17.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Paranaguá 

para os interessados. 

 

 

 

mailto:cpl@paranagua.pr.leg.br
mailto:cpl@paranagua.pr.leg.br
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18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital são oriundos 

de Recursos próprios da Câmara Municipal. Os recursos orçamentários correrão por conta 

da seguinte dotação:  

 

a) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo, classificada nos seguintes desdobramentos 

de despesa: 

 3.3.90.30.21.00 - material de limpeza e produção de higienização. 

 

19. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

19.1 O pagamento será realizado, de acordo com a demanda e recebimento do objeto, no prazo 

de até 30 (trinta) dias após a aceitação de cada nota fiscal/fatura, sendo a nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo fiscal de contrato, designado pela Câmara Municipal de Paranaguá, 

acompanhada pela ordem de serviços (quando houver) e acompanhada ainda das CND’s, FGTS, 

TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 

transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, ou por 

meio de pagamento de boleto bancário. 

 

19.2 Qualquer erro ou omissão verificado na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 

problema seja definitivamente sanado. 

 

19.3 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

19.4 Em caso de descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades 

pertinentes a este edital, o prazo constante do item 19.1 poderá ser suspenso até que haja 

reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 

 

19.5 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Câmara Municipal de 

Paranaguá, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

 

19.6 A Câmara Municipal de Paranaguá efetuará o desconto dos impostos do valor 

contratado, conforme legislação vigente.  

 

20. DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

20.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº. 14.133/2021 e prorrogável na forma do 

art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

20.2 Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

Câmara e deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Paranaguá, sito à Rua João 

Estevão, nº. 361, Ponta do Caju, Paranaguá/PR, CEP 83.203-020. 
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20.3 No caso de produto(s), a CONTRATADA fornecerá o(s) mesmo(s) conforme a(s) marca(s) 

e especificação(es) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de nota fiscal contendo os 

nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 

 

20.3.1 Por motivo de força maior e desde que seja do interesse da CONTRATANTE, a 

CONTRATADA poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na 

proposta somente após análise técnica e financeira e autorização formal da Câmara Municipal 

de Paranaguá mediante processo específico. 

 

20.4 Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 

 

20.4.1 Provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pela Comissão de Recebimento da Câmara Municipal de 

Paranaguá, com verificação concomitante da conformidade do material ou serviço com as 

exigências contratuais. 

 

20.4.2 Definitivamente, pelo fiscal do contrato, mediante termo hábil, após verificação do 

relatório detalhado e da documentação apresentada pelo fiscal do contrato. 

 

20.5 Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, a Câmara 

Municipal de Paranaguá poderá: 

 

20.5.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente 

sobre o assunto, cabendo à CONTRATADA providenciar a substituição em conformidade com 

a indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por 

escrito; 

 

20.5.2 Se d i s s e r  r e s p e i t o  à diferença d e  q u a n t i d a d e  o u  d e  p a r t e s , 

d e t e r m i n a r  sua complementação, devendo a CONTRATADA fazê-lo em conformidade 

com a indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.5.3 À Câmara Municipal de Paranaguá não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais 

ou serviços considerados inadequados pelo fiscal. 

 

20.6 Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do produto 

fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 

notificação do gestor. 

 

21. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

 

21.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente da Câmara promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato. 

 

21.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para 

representá-la sempre que for necessário. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1 Integram este edital os seguintes anexos: Anexo I – Termo de Referência; Anexo II – 

Modelo de Proposta e Anexo III – Minuta de Contrato. 

 

22.2 Os atos normativos do Município referenciados neste edital podem ser consultados no 

sítio eletrônico “https://www.leismunicipais.com.br/”. 

 

22.3 O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico “www.diariomunicipal.com.br/amp/”, e 

no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Paranaguá através do endereço eletrônico 

“www.paranagua.pr.leg.br”. 

 

22.4 É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 

esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio 

legal de prova os documentos obtidos. 

 

22.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

22.6 As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e 

registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

22.7 A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gesta o do Ministério da 

Economia limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do Sistema 

Eletrônico Compras.gov.br, prevalecendo os normativos regulamentares da Câmara Municipal 

de Paranaguá no tocante à disciplina da fase preparatória da contratação, da atuação do 

Pregoeiro, prazos e procedimentos atinentes ao envio de documentação pelas licitantes, 

diligências e saneamento de falhas, aplicação de sanções e procedimentos posteriores à 

homologação do certame. 

 

22.8 As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletrônico Compras.gov.br 

decorrentes de imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema de Serviços Gerais - SISG, 

de que trata o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, não vinculam a Câmara Municipal de 

Paranaguá, podendo ser adotadas medidas para a sua superação, prevalecendo, nesses casos, a 

instrução constante do processo administrativo correspondente ao certame. 

 

22.9 O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails ou contatos que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto da Câmara 

Municipal de Paranaguá quanto do emissor. 

 

22.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.11 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 

resolvidos pelo Pregoeiro.  
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23. DO FORO 

 

23.1 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não 

possa ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Paranaguá/PR, 

com exclusão de qualquer outro. 

 

Paranaguá, __ de ________________de 2026. 

 

 

Adalberto Marcos de Araújo 

Presidente 
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Anexo I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº. 99.514/2025 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento, sob demanda, de materiais de higienização, 

limpeza, descartáveis e higiene pessoal, destinados à manutenção das atividades administrativas da 

Câmara Municipal de Paranaguá, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

1.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026 da Câmara Municipal 

de Paranaguá, podendo ser consultado nos links abaixo: 

 

 PNCP: Itens 35,38,39,65,46,47,54: 

https://pncp.gov.br/app/pca/78179264000141/2026/1 

 Site oficial da Câmara Municipal de Paranaguá: DFD nº 36/2026 

https://www.paranagua.pr.leg.br/financeiro/arquivos//financeiro/5/Plano%20de%20Contrata

%C3%A7%C3%A3o%20Anual.pdf 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1 A contratação visa garantir condições adequadas de higiene, salubridade e conservação das 

dependências da Câmara, imprescindíveis ao funcionamento institucional, atendimento ao público e 

cumprimento das normas sanitárias. 

2.2 O fornecimento sob demanda fundamenta-se na variabilidade de consumo entre setores e na necessidade 

de reposição contínua, evitando desabastecimento e paralisação de atividades essenciais. 

3. ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS DE REFERÊNCIA 

 

3.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 37.817,80 (Trinta e sete mil, oitocentos e dezessete reais 

e oitenta e centavos). 

 

Item CATMAT Qtde. Descrição 

Marcas de 

Referência 

 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 413185 

14 

caixas 

 

Copo descartável, material polipropileno (PP) não 

tóxico, recomendado para água e refrigerante, 

capacidade 180ml. Caixa com 25 pacotes de 100 

unidades. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, número do 
lote, registro do Inmetro e deverá estar em 

conformidade com as normas da ABNT/NBR. 

Copaza, 

Coposul, 

Cristalcopo, 
Kerocopo ou 

de melhor 

qualidade 

R$114,00 R$ 1.596,00 

2 331905 
300 
unidades 

 

Odorizador ambiental, aerossol, sem CFC. Essências 

suaves. Aplicação: aromatizador ambiental. Frasco de 
360ml. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número do lote, 

validade e número de registro no Ministério da saúde. 

Bom ar, 

Glade, Coala 

ou de melhor 
qualidade 

R$19,10 R$5.730,00 

3 372748 
240 

unidades 

Detergente para louças, glicerinado, biodegradável, e 

dermatologicamente testado, consistente, com tampa 

dosadora. Aplicação: remoção de gorduras de louças, 
talheres e panelas. Aroma natural. 

Frasco de 500ml. A embalagem deverá conter 

Ypê, Limpol, 

Minuano ou 

de melhor 
qualidade 

 

R$2,73 R$655,20 

https://pncp.gov.br/app/pca/78179264000141/2026/1
https://pncp.gov.br/app/pca/78179264000141/2026/1
https://www.paranagua.pr.leg.br/financeiro/arquivos/financeiro/5/Plano%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o%20Anual.pdf
https://www.paranagua.pr.leg.br/financeiro/arquivos/financeiro/5/Plano%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o%20Anual.pdf
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externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número da ANVISA/MS. 

4 448502 20 unidades 

Escova para limpeza, formato oval, de mão, anatômica 

com base plástica e cerdas em nylon ou polipropileno. 

Medindo 13x7cm com variação de +/- 10% da medida. 

Condor, Lux, 

Bettanin ou 
de melhor 

qualidade 

R$7,38 R$147,60 

5 300935 
120 

unidades 

Limpa Vidros, uso doméstico, frasco plástico de 
500ml., com borrifador spray. 

Composição: Lauril, éter, sulfato de sódio, 

coadjuvantes, corante e água, biodegradável. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, validade e 

número de registro do Ministério da Saúde. 

Veja, Cif, Mr. 

Músculo ou 
de me 

-lhor 

qualidade 
 

R$13,48 R$1.617,60 

6 413461 
240 
unidades 

Limpador multiuso, de uso doméstico, para limpeza 
pesada. Aroma diversos. 

Frasco plástico de 500ml. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número de registro M.S. 

Veja, Facille, 
Cif, Limpol 

ou de melhor 

qualidade 
 

R$6,31 R$1.514,40 

7 224640 
800 

unidades 

Papel higiênico rolão, folha simples, 100% celulose, 

gofrado, com relevo, soft branco luxo, 300m x 10cm, 

neutro, de primeira qualidade, alta maciez. 
Produto com selos de qualidade e sustentabilidade: 

FSC e a ISSO 9001. 

Elite, 

Personal, 
Softys, Mili 

ou de melhor 

qualidade 
 

R$9,98 R$7.984,00 

8 413528 
840 

unidades 

Papel toalha, bobina medindo 200m x 20cm folha 
simples, gramatura 26g cor branca (100% celulose), 

altíssima resistência, de rápida absorção, primeira 
qualidade. 

Delicatto, 

White paper, 
Scott ou de 

melhor 

qualidade 

R$20,95 R$17.598,00 

9 328295 
1.500 
unidades 

Saco Plástico lixo, capacidade 100 litros, Classe 1, tipo 
A, Micras de ao menos 0,12, reforçado, cor preta, de 

polipropileno. Aplicação: uso doméstico. 

Deverá estar em conformidade com as normas da 
ABNT/NBR 9190/9191/13055/13056. 

Pavão, Ultra 
Pack, 

Bettanin ou 

de melhor 
qualidade 

R$0,65 R$975,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 37.817,80 

 

3.2 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 

 

3.3 Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do 

orçamento estimado, observada a Lei Federal n.º 14.133/2021.  

 

3.4 Se for o caso, os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice IPCA, ou outro que venha 

a substituí-lo.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO: 

 

4.1 Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Câmara e deverão 

ser entregues na sede da Câmara Municipal de Paranaguá, sito à Rua João Estevão, nº. 361, Ponta do Caju, 

Paranaguá/PR, CEP 83.203-020. 

 

4.1.1 As solicitações de fornecimento serão formalizadas apenas quando ocorrer a demanda por parte da 

CONTRATANTE, ratificada através de WhatsApp ou e-mail institucional. 

 

4.2 O prazo de entrega dos materiais é de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da solicitação, na sede da 

Câmara Municipal de Paranaguá, no horário das 09h às 11h e das 13h às 18h.  

 

4.2.1 A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação. 
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4.3 Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas. 

 

4.4 Todos os itens deverão ser novos de primeiro uso, fornecidos em embalagens originais da fábrica e 

lacradas, acompanhados da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

 

4.4.1 A embalagem deverá ser de primeira qualidade, conter nome do fabricante, bem como demais 

informações exigidas na legislação em vigor. 

 

4.4.2 O registro da data de fabricação e validade do produto deverão estar estampadas no rótulo da 

embalagem.  

 

4.5 Os produtos deverão atender aos requisitos mínimos estabelecidos nas normas técnicas vigentes. 

 

4.6 Não serão aceitas entregas fracionadas da solicitação realizada pela Câmara Municipal de Paranaguá, 

salvo com autorização prévia. 

 

4.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.8 A CONTRATADA deverá garantir os requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento dos itens 

entregues durante toda a vigência do contrato e deverá ainda, declarar que tem pleno conhecimento das 

condições necessárias para o fornecimento de bens. 

 

4.9 O prazo mínimo de validade do produto deve ser de 12 (doze) meses contados do recebimento definitivo 

do material, prevalecendo à garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo seja superior.  

 

4.10 Durante o prazo de validade, a CONTRATADA deverá substituir os produtos que apresentarem 

deterioração, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de sua correta utilização, que não mais 

exista no mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, 

por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, por produto equivalente ou superior, sem ônus 

para a Câmara Municipal de Paranaguá, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do dia seguinte ao 

da notificação de inconformidade.  

 

4.10.1 O pedido de substituição do objeto, durante o período de validade, poderá ser formalizado por 

telefone, e-mail, ofício ou outro meio hábil de comunicação. 

 

4.11 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 

e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 

contratação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.  

 

5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  
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5.2 As comunicações entre a Câmara Municipal de Paranaguá e a CONTRATADA devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim (e-mail oficial) e via telefone para garantir a celeridade no atendimento. 

 

5.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de contrato.  

 

5.4 A fiscalização de entrega dos itens será realizada por servidor designado pelo Presidente. 

 

5.5 O Fiscal será escolhido em conformidade com as atribuições do cargo ou função e/ou as especificidades 

do produto ou serviço.  

 

5.6 Cumprirá ao Fiscal de contrato atestar o devido recebimento e funcionamento do fornecimento imediato 

ou continuado.  

 

5.7 O Fiscal de contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

 

5.8 O Fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

 

5.9 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros em 

razão da execução do objeto, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.10 A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 

necessários ao desempenho de suas atividades.  

 

5.11 A atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime 

de manter fiscalização própria.  

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

6.1 Do Recebimento do Objeto:  

 

6.1.1 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela Comissão de Recebimento da Câmara Municipal de 

Paranaguá, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência.  

 

6.1.2 O objeto será recebido definitivamente, pelo Fiscal do contrato, no prazo de até 02 (dois) dias, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

 

6.1.2.1 O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais.  
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6.1.2.2 Na hipótese de o recebimento definitivo não ser procedido dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como realizado, consumando-se no dia do esgotamento do prazo.  

 

6.1.3 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

estiver em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, devendo 

ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas 

custas.  

 

6.1.3.1 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em 

atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

 

6.1.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento.  

 

6.1.5 O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

 

6.1.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6.2 Da Liquidação:  

 

6.2.1. Para fins de liquidação, após o recebimento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

o Departamento Financeiro e Contábil deverá verificar se o documento apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais, tais como:  

 

1. o prazo de validade;  

2. a data da emissão;  

3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

4. o período respectivo de execução do contrato;  

5. o valor a pagar;  

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e  

7. descrição e período de prestação do serviço. 

 

6.2.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras, sem ônus ao CONTRATANTE. 

 

6.2.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio da documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

 

6.2.4 Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 

por escrito, através de e-mail ou aplicativo de mensagens (WhatsApp, Messenger etc.), para que regularize 

sua situação ou apresente sua defesa.  
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6.2.5 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 

defesa.  

 

6.3 Do Pagamento: 

 

6.3.1 No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

6.3.2 O pagamento será realizado, de acordo com a demanda e recebimento do objeto, no prazo de até 30 

(trinta) dias após a aceitação de cada nota fiscal/fatura, sendo a nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo 

fiscal de contrato, acompanhada da documentação constante no item 6.3.3, em cada mês em que houver o 

pagamento. 

 

6.3.3 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação da Certidão Conjunta pertinente aos 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, Certidão Negativa 

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa 

Municipal, comprovação de quitação relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, através do 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela CEF e pela prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça de Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT).  

 

6.3.4 O pagamento será realizado em favor da CONTRATADA através de crédito bancário, sendo que a 

proponente deverá indicar, por escrito com a nota fiscal/fatura, o número da conta corrente, o banco e o 

número da agência bancária onde deseja que seja efetuado o crédito correspondente, ou código de barras 

para pagamento.  

 

6.3.5 Caso se constate irregularidade na nota fiscal/fatura apresentada, a Câmara Municipal, a seu exclusivo 

critério, poderá devolvê-la à CONTRATADA, para as devidas correções.  

 

6.3.5.1 Na hipótese de devolução, a nota/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento às condições contratuais.  

 

6.3.5.2 Em caso de cancelamento da nota fiscal/fatura, a Câmara Municipal de Paranaguá precisará ser 

informada e receber cópia do referido cancelamento. 

 

6.3.6 A execução provisória ou definitiva do fornecimento não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos resultantes da má execução do fornecimento contratado. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

7.1 A presente contratação caracteriza-se como fornecimento de bens, de prestação contínua e será realizada 

por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

7.2 É assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a preferência de contratação como critério 

de desempate, nos termos do Art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006. 
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7.3 A aquisição não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração 

CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta.  

 

7.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso de necessidade de 

esclarecimentos complementares, a proponente poderá ser convocada para comprovação da exequibilidade 

de sua proposta.  

 

7.5 Para fins de habilitação o licitante deverá apresentar os seguintes requisitos:  

 

7.6 Habilitação Jurídica:  

 

7.6.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede.  

 

7.6.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI.  

 

7.6.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

 

7.6.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

 

7.6.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.  

 

7.6.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

 

7.6.7 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

 

7.6.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

7.7 Habilitação Fiscal, Social, Trabalhista: 

 

7.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso. 

 

7.7.2 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.  
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7.7.3 Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

 

7.7.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, 

que tenha os mesmos efeitos da CNDT.  

 

7.7.5 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, ou de sociedade simples. 

 

7.9 Os documentos exigidos neste item que não estejam contemplados no SICAF ao tempo da consulta pela 

Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, até a 

conclusão da fase de habilitação 

 

7.9.1 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 7.9 é de 02 (duas) horas, a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente pelo Pregoeiro 

a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por 

parte da licitante. 

 

7.9.2 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de suspensão da 

sessão realizada pelo Pregoeiro. 

 

7.9.3 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

edital. 

 

7.10 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele encaminhados. 

 

7.10.1 Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente 

justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia 

autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 

 

7.10.2 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao endereço 

desta Câmara Municipal, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

 

7.11 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de 

habilitação, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação 

complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema. 

 

7.11.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido 

o envio dos respectivos documentos para o e-mail cpl@paranagua.pr.leg.br, devendo o Pregoeiro, nessa 

hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais 

licitantes interessados.  

 

7.11.2 O prazo para envio dos documentos é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da convocação pelo 

sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente pelo Pregoeiro a depender das 

circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.  
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7.11.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão 

da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

 

7.11.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

edital.  

 

7.12 Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, comprovadamente, 

após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente alteração contratual ou transferência 

de acervo técnico.  

 

7.12.1 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz.  

 

7.12.2 Os documentos relativos à habilitação técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial.  

 

7.13 Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar 

consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, 

constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova.  

 

7.14 As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 

7.14.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para 

a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006;  

 

7.14.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.15 O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante 

quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da presente licitação 

for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.  

 

7.15.1 Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado (ex: ART, 

RRT, CAT, atestados, etc).  

 

7.16 Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em 

relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro 

deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a 

configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 

ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção).  
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7.16.1 Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária e/ou o 

compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as 

seguintes características: a) identidade dos sócios; b) atuação no mesmo ramo de atividades; c) data de 

constituição da nova empresa posterior a data de aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou 

declaração de inidoneidade; d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou 

de recursos humanos; e) identidade ou proximidade de endereço dos estabelecimentos; f) identidade de 

telefones, e-mails e demais informações de contato. 

 

7.16.2 Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem anterior, o 

Pregoeiro registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e oportunizará á licitante 

o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, 

devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da 

prática de comportamento ilícito. 

 

7.16.3 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, com esteio 

no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos das 

sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração: a) inabilitará a licitante 

por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; b) relatará o fato à autoridade superior 

para a instauração de procedimento administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos 

fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo. 

 

7.9 Declarações:  

 

7.9.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.  

 

7.9.2 Declaração que não incorre nas condições impeditivas do artigo 9º, §1º da Lei Federal n.º 14.133/21.  

 

7.9.3 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.9.4 Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

8.1 Aplicam-se, se não houver destinação exclusiva a MEs e EPPs, as disposições constantes dos  

arts. 42 a 49 da Lei nº Complementar nº 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no § 1º do art. 4º  

da Lei nº 14.133/2021.  

 

8.2 Somente fará o jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, as empresas que se enquadrem nos termos do art. 3º do mesmo diploma legal e do § 2º do art. 4º 

da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal condição conforme item 7.5.5.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

 

9.1 Caberá à CONTRATADA: 
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9.1.1 fornecer produtos de qualidade, de acordo com o disposto no contrato, assim como em sua proposta 

de preços;  

 

9.1.2 efetuar a troca, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da solicitação do responsável 

técnico, dos produtos fornecidos que não atendam as especificações contidas no contrato, bem como dos 

que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou ainda, os que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções, sem qualquer ônus para adquirente;  

 

9.1.3 arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo o 

pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, 

despesas administrativas, cessão de veículos para transporte dos bens contratados, bem como quaisquer 

despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;  

 

9.1.4 responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros 

ou a CONTRATADA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da 

CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;  

 

9.1.5 responsabilizar-se por eventuais danos e acidentes que venham a ocorrer nos equipamentos e prédio 

da Câmara Municipal, tanto de funcionamento quanto aos bens fornecidos, quanto por ato de seus 

empregados ou prepostos no fornecimento dos bens contratados;  

 

9.1.6 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da 

CONTRATANTE; 

 

9.1.7 manter durante todo o contrato as condições de habilitação previstas;  

 

9.1.8 em tudo agir segundo as diretrizes da CONTRATANTE;  

 

9.1.9 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE e 

entregar todos os documentos exigidos para o acompanhamento adequado do objeto de contratação no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da solicitação do responsável técnico designado. 

 

9.2 Caberá à CONTRATANTE:  

 

9.2.1 acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de servidores 

especialmente designados;  

 

9.2.2 vetar o recebimento de qualquer material que considerar incompatível com as especificações 

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens 

patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores;  

 

9.2.3 atestar as notas fiscais após a efetiva entrega/fornecimento do objeto deste Termo de Referência;  

 

9.2.4 efetuar o(s) pagamento(s) à CONTRATADA, conforme previsto no contrato, sob pena de incidência 

de juros e correção monetária, contados da data de vencimento da obrigação;  
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9.2.5 aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando 

necessário;  

 

9.2.6 prestar informações e esclarecimentos quando solicitados pela CONTRATADA. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

10.1. Pelo cometimento de qualquer das infrações contratuais, especialmente em razão da inexecução total 

ou parcial das obrigações assumidas, garantida a ampla defesa e o contraditório, observar-se-á as normas 

previstas na Lei n. 14.133/2021. 

 

 

11. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão às expensas de recursos provenientes das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

a) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo, classificada nos seguintes desdobramentos de despesa: 

 3.3.90.30.21.00 - material de limpeza e produção de higienização. 

 

12. DOS RAMOS DE ATIVIDADES 
 

12.1 Em conformidade com o §2º, do Art. 159, do Decreto Municipal nº. 4.319, de 23 de março de 2023, 

serão aceitos para a respectiva contratação, preferencialmente, os seguintes níveis de subclasse da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE: 

 

a) 4789-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 

b) 4649-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 

 

12.2 Além dos CNAE’s acima indicados, poderão ser aceitas propostas de empresas que possuam CNAE’s 

diverso, desde que as atividades desenvolvidas guardem intrínseca relação com o objeto contratado e a 

proposta seja a mais vantajosa ao Poder Público; 

 

12.3 Não se verificando o atendimento do item 12.1 e 12.2, deve-se proceder com análise do objeto 

constante no ato constitutivo, o qual deverá ser considerado para verificação da análise de enquadramento 

do ramo de atividade. 

 

 

Paranaguá, datado e assinado digitalmente. 

 

 

 

 

MICHELE DOVE DE FREITAS 

Departamento de Contratação 
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Anexo II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

 

De acordo com o estabelecido no Pregão Eletrônico em epígrafe, apresentamos proposta 

destinada ao de materiais de higienização, descartáveis e higiene pessoal, conforme 

especificações dispostas no Anexo I. 

 

Declaramos que o preço total de nossa proposta é de R$......................(..........), o qual 

representa a somatória dos itens discriminados no Anexo I, que engloba o preço total deste 

Pregão. 

 

*indicar todos os itens e referidos preços, conforme tabela do Anexo I. 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

 

.............................................................................., de ................................ de 2026. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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Anexo III 

 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. ___/202X 

PROCESSO Nº. 99.514/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___ /202X 

 

Instrumento de contrato administrativo que entre si fazem, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 

PARANAGUÁ, órgão independente do Município de Paranaguá, com sede e foro nesta cidade de 

Paranaguá/PR, na Rua João Estevão, 361, Ponta do Caju, CEP: 83.203-020, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

78.179.264/0001-41, neste ato representada pelo seu Presidente Adalberto Marcos de Araújo, portador da 

Cédula de Identidade R.G nº. 4.374.197-7/SESP/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas 

(CPF/MF) sob o nº. 687.891.819-72, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, 

a empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede e foro na cidade de (CIDADE), (ESTADO), na (ENDEREÇO 

COMPLETO COM CEP), inscrita no CNPJ/MF sob n. (NÚMERO DO CNPJ), neste ato representada por 

(NOME DO REPRESENTANTE), (NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE), (ESTADO CIVIL 

DO REPRESENTANTE), portador da Cédula de Identidade R.G nº. (NÚMERO DO RG E ÓRGÃO 

EXPEDIDOR DO REPRESENTANTE) e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF/MF) 

sob o nº. (NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE), doravante denominada CONTRATADA, nos 

termos do Pregão Eletrônico nº. __/202X, Processo nº 99.514/2025, autorizado em ___/___/202X, 

atendendo às disposições da Lei nº. 14.133/2021, tendo em vista o resultado do processo de contratação 

procedido, mediante as cláusulas e condições a seguir disciplinadas: 

 

1. OBJETO DO CONTRATO 

 

1.1 O presente tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento, sob demanda, 

de materiais de higienização, limpeza, descartáveis e higiene pessoal, destinados à manutenção das 

atividades administrativas da Câmara Municipal de Paranaguá, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

discriminado no Anexo I do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXX/202X da Câmara Municipal 

de Paranaguá. 

 

1.2 Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Câmara e deverão 

ser entregues na sede da Câmara Municipal de Paranaguá, sito à Rua João Estevão, nº. 361, Ponta do Caju, 

Paranaguá/PR, CEP 83.203-020. 

 

1.2.1 O recebimento acontecerá apenas quando acontecer a demanda por parte da Contratante, ratificada 

através de contato via WhatsApp ou e-mail institucional. 

 

1.3 O prazo de entrega dos materiais é de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da solicitação, na sede da 

Câmara Municipal de Paranaguá, no horário das 09h às 11h e das 13h às 18h. 

 

1.3.1 O Contratado deverá informar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

1.4 Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as especificações 

exigidas. 
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1.5 Todos os itens deverão ser novos de primeiro uso, fornecidos em embalagens originais da fábrica e 

lacradas, acompanhados da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

 

1.5.1 A embalagem deverá ser de primeira qualidade, conter nome do fabricante, bem como demais 

informações exigidas na legislação em vigor. 

 

1.5.2 O registro da data de fabricação e validade do produto deverão estar estampadas no rótulo da 

embalagem.  

 

1.6 Os produtos deverão atender aos requisitos mínimos estabelecidos nas normas técnicas vigentes. 

 

1.7 Não serão aceitas entregas fracionadas da solicitação realizada pela Câmara Municipal de Paranaguá, 

salvo com autorização prévia. 

 

1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

1.9 A CONTRATADA deverá garantir os requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento dos itens 

entregues durante toda a vigência do contrato e deverá ainda, declarar que tem pleno conhecimento das 

condições necessárias para o fornecimento de bens. 

 

1.10 O prazo mínimo de validade do produto deve ser de 12 (doze) meses contados do recebimento 

definitivo do material, prevalecendo à garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo seja superior.  

 

1.11 Durante o prazo de validade, o contratado deverá substituir os produtos que apresentarem deterioração, 

defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de sua correta utilização, que não mais exista no 

mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer 

outro motivo o fabricante não mais o produza, por produto equivalente ou superior, sem ônus para a Câmara 

Municipal de Paranaguá, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do dia seguinte ao da notificação 

de inconformidade.  

 

1.11.1 O pedido de substituição do objeto, durante o período de validade, poderá ser formalizado por e-

mail institucional, ofício ou outro meio hábil de comunicação. 

 

1.12 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 

e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 

contratação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.  

 

2. ANEXOS 

 

2.1. Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, seguintes 

documentos: a) Procedimento Administrativo Interno n° 99.514/2025, e seus anexos, esclarecimentos e 

revisões; b) proposta comercial da contratada. 

 

2.2. Em caso de dúvida ou divergência entre os seus documentos integrantes e este contrato, prevalecerá o 

Termo de Referência. 

 

3. VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
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3.1 O Contrato decorrente deste processo terá prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da sua assinatura.  

 

3.2 Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data-

base do orçamento estimado constante do processo, observada a Lei Federal n.º 14.133/2021.  

 

3.3 Se for o caso, os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice IPCA, ou outro que venha 

a substituí-lo.  

 

4. VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO 

 

4.1. A CONTRATADA receberá pelo fornecimento do objeto deste contrato o valor máximo de R$ 

_____________(_____________________) o qual corresponde à aquisição de materiais de higienização, 

descartáveis e higiene pessoal, sob demanda, para o período de 12 (doze) meses, conforme discriminado 

no Anexo I do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXX/2026 da Câmara Municipal de Paranaguá 

e da Proposta que a sagrou vencedora da licitação, dos seguintes itens: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Total 

     

     

 

4.2. No preço acima estabelecido já estão incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos ao 

cumprimento integral do objeto deste contrato, envolvendo o lucro, tributos de qualquer natureza, frete, 

embalagem, e outras despesas, exceto quando aos preços nas hipóteses de desequilíbrio econômico-

financeiro previsto na legislação incidental. 

 

4.3 O pagamento será realizado, de acordo com a demanda e recebimento do objeto, no prazo de até 30 

(trinta) dias após a aceitação de cada nota fiscal/fatura, sendo a nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo 

fiscal de contrato, acompanhada da documentação constante no item 4.4, em cada mês em que houver o 

pagamento. 

 

4.4 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação da Certidão Conjunta pertinente aos 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, Certidão 

Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributários e 

Dívida Ativa Municipal, comprovação de quitação relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela CEF e pela prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça de Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

4.5 O pagamento será realizado em favor da CONTRATADA através de crédito bancário, sendo que a 

proponente deverá indicar, por escrito com a nota fiscal/fatura, o número da conta corrente, o banco e o 

número da agência bancária onde deseja que seja efetuado o crédito correspondente, ou código de barras 

para pagamento.  

 

4.6 Caso se constate irregularidade na nota fiscal/fatura apresentada, a Câmara Municipal, a seu exclusivo 

critério, poderá devolvê-la à CONTRATADA, para as devidas correções.  
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4.6.1 Na hipótese de devolução, a nota/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento às condições contratuais.  

 

4.6.2 Em caso de cancelamento da nota fiscal/fatura, a Câmara Municipal de Paranaguá precisará ser 

informada e receber cópia do referido cancelamento. 

 

4.7 A execução provisória ou definitiva do fornecimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos danos resultantes da má execução dos fornecimentos contratados. 

 

4.8 O pagamento devido à CONTRATADA, e não efetuado em conformidade com os termos do contrato, 

estará sujeito à atualização monetária pelo INPC e será acrescido de juros moratórios de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculado “pro rata tempore”, entre a data prevista para o adimplemento e o efetivo 

pagamento, desde que a causa não seja decorrente de culpa da CONTRATADA.  

 

4.9 O descumprimento das condições do item acima acarretará a postergação do pagamento por tantos dias 

quantos corresponderem ao atraso.  

 

4.10 A CONTRATANTE não fica obrigada, de qualquer forma, a pagar qualquer aumento de preço para 

produtos que provenham de atrasos nos prazos programados, por culpa da CONTRATADA. 

 

4.11 A criação, extinção ou alteração de tributos ou encargos legais após a assinatura deste, de comprovada 

repercussão sobre os preços contratuais, poderão resultar em acréscimo ou diminuição dos preços, 

conforme cada caso. 

 

4.12 Os documentos de cobrança apresentados pela CONTRATADA, serão pagos depois de deduzidas as 

importâncias que, a qualquer título, sejam devidas à CONTRATANTE. 

 

4.13 Os preços contidos na Proposta Comercial da CONTRATADA são finais, não se admitindo qualquer 

acréscimo, estando incluído no(s) mesmo(s) o pagamento de todas as despesas diretas e indiretas oriundas 

do fornecimento do(s) produto(s), sejam elas provenientes da remuneração dos serviços dos profissionais, 

encargos trabalhistas e previdenciários, impostos, taxas e contribuições, insumos, deslocamento, diárias, 

estadias, despesas com viagem e locomoção, transportes, fretes, aluguéis, materiais e equipamentos, enfim, 

qualquer despesa relativa a esta aquisição, não cabendo qualquer outra. 

 

4.14 Os pagamentos poderão ser suspensos por inadimplemento contratual ou infração legal, uma vez 

comunicado à CONTRATADA, até que esta cumpra integralmente a condição contratual ou legal 

infringida. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CNAE  
 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão às expensas de recursos provenientes das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

b) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo, classificada nos seguintes desdobramentos de despesa: 

 3.3.90.30.21.00 - material de limpeza e produção de higienização. 

 

5.2. Em conformidade com o §2º, do Art. 159, do Decreto Municipal nº. 4.319, de 23 de março de 2023, 

serão utilizados para a respectiva contratação, preferencialmente, os seguintes níveis de subclasse da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE: 
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a) 4789-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 

b) 4649-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

6.1. Executar os fornecimentos de bens, conforme disciplinado no Termo de Referência, na proposta 

apresentada e neste Contrato. 

 

6.2. Manter, durante toda a vigência, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação e exigidas. 

 

6.3. Atender prontamente os questionamentos do CONTRATANTE, prestando os esclarecimentos devidos 

e efetuando as correções e adequações que se fizerem necessárias. 

 

6.4. Comunicar, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar na execução dos 

fornecimentos de bens ou na iminência de fatos que possam prejudicar sua execução, apresentando razões 

justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE. 

 

6.5. Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de trabalho, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, materiais, seguros operacionais, taxas, 

tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita 

execução dos fornecimentos de bens contratados, não havendo qualquer relação empregatícia entre a 

CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA. 

 

6.6. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE. 

 

6.7. Designar um preposto responsável pela execução dos fornecimentos, que será a pessoa de contato entre 

a CONTRATADA e o CONTRATANTE. 

 

6.8. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os fornecimentos em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

 

6.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, de acordo com os artigos 14, 17 a 27 

do Código de Defesa do Consumidor — CDC, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento do CONTRATANTE, ficando o CONTRATANTE, autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

6.10. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 

das atividades executadas sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

 

6.11. Não transferir o contrato a outrem, responsabilizando-se, em qualquer caso, única e exclusivamente 

a CONTRATADA por todos os fornecimentos. 

 

6.12. Cientificar o fiscal do Contrato, imediatamente e por escrito, a respeito de qualquer anormalidade ou 

irregularidade verificada na execução dos fornecimentos de bens, mantendo um “diário de ocorrências” 

durante todo o fornecimento. 
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6.13. Manter o sigilo e a confidencialidade acerca das informações obtidas, quando da execução dos 

fornecimentos. 

 

6.14. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da falha na execução dos 

fornecimentos realizados pela CONTRATADA. 

 

6.15. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes de danos sejam por 

culpa sua ou qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de 

lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato. 

 

6.16 Apresentar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes ao fornecimento de bens objeto da contratação. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

7.1. Durante a vigência do Contrato, o fornecimento será acompanhado e fiscalizado por servidor 

especialmente designado, o qual assumirá a função de Fiscal do Contrato. 

 

7.2. Caberá a este servidor, anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução de objetos contratados, 

determinando o que for necessário à regularização, procedendo à junta de documentos relevantes para a 

comprovação dos fatos. 

 

7.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser solicitadas à 

autoridade competente, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA. 

 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta contratação, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos. 

 

7.6 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada no fornecimento de bens. 

 

7.7. A fiscalização realizada pela CONTRATANTE, através de servidor previamente designado, não será 

motivo para exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA. 

 

7.8. Efetuar o pagamento no preço e condições pactuadas. 

 

8. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: 
 

8.1. A fiscalização do fornecimento de bens caberá a servidor formalmente designado como fiscal do 

Contrato, na forma do artigo 117 da Lei n° 14.133/21, a quem compete verificar se a CONTRATADA está 

executando os trabalhos, observando o Contrato e os documentos que o integram. 

 

8.2. Das decisões da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer ao Fiscal do contrato, responsável 

pelo acompanhamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 

relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 
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8.3. A ação e/ou emissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 

responsabilidade pela execução do objeto deste Contrato. 

 

9. PENALIDADES 
 

9.1. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações previstas na Lei nº. 14.133/21, as seguintes 

sanções: 

 

a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

d) Multa: 

 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 

1. a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput da Cláusula Nona, de 20% 

(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Cláusula Nona, de 

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Cláusula Nona, a multa será de 15% 

(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Cláusula Nona, a multa será de 

10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Cláusula Nona, a multa será de 

5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

9.1.1 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.1.2 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima não poderá 

ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

9.1.3 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.1.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

9.1.5 Previamente ao encaminhamento da cobrança judicial, a diferença da multa não descontada das 

faturas devidas pela CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

9.1.6 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

9.1.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e para grafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais dela resultante, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

 

9.3. Os motivos de força maior deverão ser comunicados à CONTRATANTE e comprovados dentro de 2 

(dois) dias úteis a partir de sua ocorrência, para que possam ser analisados e considerados válidos a critério 

da CONTRATANTE. 

 

9.4. A aplicação de multa será objeto de notificação e seu recolhimento será através de aviso de débito que 

a CONTRATANTE emitirá contra a CONTRATADA, podendo ser deduzida dos pagamentos devidos a 

esta. 

 

10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 
 

10.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

 

10.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou por razões de interesse público 

devidamente justificadas. 

 

10.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia.  

 

10.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação.  

 

10.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
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10.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.  

 

10.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

10.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva.  

 

10.5  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

 

 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 Indenizações e multas.  

 

10.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1. Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, em especial a 

14.133/2021, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 

direito privado. 

 

11.2. A eventual aceitação, por uma das partes, da inexecução, pela outra, de quaisquer cláusulas ou 

condições deste contrato, a qualquer tempo, deverá ser interpretada como mera liberalidade, não 

implicando, portanto, na desistência de exigir o cumprimento das disposições aqui contidas ou do direito 

de pleitear, futuramente, a execução total de cada uma das obrigações. 

 

11.3. É vedado à CONTRATADA ceder, caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação 

financeira ou de garantia. 

 

11.4. Fica designado para atuar como fiscal do presente contrato o servidor XXXXXXXXXX.  

 

12. FORO 
 

12.1. As partes elegem o foro da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, como o único competente para 

nele serem dirimidas as questões oriundas do presente contrato. 

 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, juntamente com as testemunhas abaixo: 

 

Paranaguá, datado e assinado digitalmente. 

 

 

 

Pela CONTRATANTE                              Pela CONTRATADA 
 

__________________________                       __________________________ 

Adalberto Marcos de Araújo  
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Presidente                                Representante Legal 
 

 

Testemunhas: 
 

 

________________________                           __________________________ 
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                        DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

 

 

Do: Departamento Patrimonial 

Para: Presidência 

Assunto: Fornecimento sob demanda de Materiais de limpeza, higienização, Descartáveis e 

higiene Pessoal pelo período de 12 (doze) meses. 

 

 

Órgão: Câmara Municipal de Paranaguá 

Departamento Demandante/Solicitante: Departamento Patrimonial 

Responsável pela Demanda: Marcelo Luis Saporeti Lami Matrícula Funcional: 2786 

E-mail: marcelo@paranagua.pr.leg.br Telefone: 3420-9046 

Descrição da Situação: A contratação para fornecimento sob demanda de materiais de limpeza, 

higienização, descartáveis e higiene pessoal pela Câmara Municipal de Paranaguá encontra respaldo jurídico 

na legislação federal que rege as contratações públicas, especialmente a Lei nº 14.133/2021, que estabelece 

as normas gerais de licitações e contratos administrativos. 

O fornecimento sob demanda atende diretamente ao princípio da eficiência, ao evitar compras excessivas, 

desperdícios e à assegurar disponibilidade contínua dos materiais essenciais ao funcionamento institucional. 

Justificativa da Necessidade da Aquisição: A contratação para o fornecimento sob demanda de materiais de 

limpeza, higienização, descartáveis e itens de higiene pessoal pelo período de 12 (doze) meses é essencial 

para assegurar o adequado funcionamento da Câmara Municipal de Paranaguá e garantir condições 

apropriadas de salubridade, organização e segurança em suas dependências. 

O uso desses materiais é contínuo e diretamente relacionado ao fluxo diário de servidores, vereadores, 

colaboradores e cidadãos que utilizam as instalações da Casa Legislativa. Assim, o abastecimento regular é 

indispensável para manter ambientes limpos, atender às normas sanitárias e proporcionar condições 

adequadas de trabalho e atendimento ao público. 

O fornecimento sob demanda permite que os itens sejam disponibilizados conforme a real necessidade de 

consumo, evitando estoques excessivos, desperdícios, perdas por validade ou deterioração, além de 

assegurar maior controle dos gastos públicos. Essa modalidade de fornecimento também possibilita respostas 

rápidas a variações no fluxo de usuários, mudanças operacionais ou situações emergenciais, garantindo que 

não faltem insumos indispensáveis ao funcionamento regular dos ambientes. 

Detalhamento dos Bens ou Serviços e especificações técnicas: O objeto consiste no fornecimento sob 

demanda de materiais de limpeza, higienização, descartáveis e itens de higiene pessoal, destinados à 

manutenção das atividades diárias, à conservação dos ambientes administrativos e ao atendimento 

institucional da Câmara Municipal de Paranaguá. Os itens deverão atender às especificações, garantindo 

qualidade, segurança, desempenho e conformidade com as normas sanitárias e regulamentares vigentes. 

LOCAL DE ENTREGA:  

Almoxarifado da Câmara Municipal de Paranaguá, sito a Rua João Estevão, 361 – Ponta do Caju – 

Paranaguá/PR.  

Serão de responsabilidade do fornecedor as despesas com frete, carga e descarga dos materiais no local de 

entrega. 

Os materiais somente serão recebidos nos dias úteis, nos horários de 9h às 11h e das 13h às 18h, em hipótese 

alguma a Câmara receberá os materiais aos Sábados, Domingos, Feriados. 
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ITEM 
CÓDIGO 

IPM 

CATMAT 

CATSER 
DESCRIÇÃO COMPLETA QUANTIDADE 

MARCAS DE  

REFERÊNCIA  

01 

 

 

 

 

43662 413185 

Copo descartável, material polipropileno 

(PP) não tóxico, recomendado para água 

e refrigerante, capacidade 180ml. Caixa 

com 25 pacotes de 100 unidades. A 

embalagem devera conter externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número do lote, registro do Inmetro e 

deverá estar em conformidade com as 

normas da ABNT/NBR. 

14 caixas  

Copaza,  

Coposul, 

Cristalcopo 

Kerocopo ou 

de melhor 

Qualidade. 

02 

 

 

 

17749 
331905 

Odorizador ambiental, aerossol, sem 

CFC. Essências suaves. Aplicação: 

aromatizador ambiental. Frasco de 

360ml. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número do lote, validade e 

número de registro no Ministério da 

saúde. 

300 unidades 

Bom ar,  

Glade, Coala 

ou de melhor  

qualidade 

03 

 

 

 

 

59299 372748 

Detergente para louças, glicerinado,  

biodegradável, e dermatologicamente 

testado, consistente, com tampa dosadora. 

Aplicação: remoção de gorduras de 

louças, talheres e panelas. Aroma natural. 

Frasco de 500ml. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do 

lote, validade e número da ANVISA/MS. 

240 unidades 

Ypê, Limpol, 

Minuano ou 

de melhor  

qualidade. 

04 

 

 

59300 448502 

Escova para limpeza, formato oval, de 

mão, anatômica com base plástica e 

cerdas em nylon ou polipropileno. 

Medindo 13x7cm com variação de +/- 

10% da medida. 

20 unidades 

Condor, Lux, 

Bettanin ou 

de melhor 

qualidade 

05 

 

 

 

59306 

300935 

Limpa Vidros, uso doméstico, frasco 

plástico de 500ml., com borrifador spray. 

Composição: Lauril, éter, sulfato de 

sódio, coadjuvantes, corante e água, 

biodegradável. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do 

lote, validade e número de registro do 

Ministério da Saúde. 

120 unidades 

Veja, Cif,  

Mr. Músculo 

ou de melhor 

qualidade 

06 

 

 

45993 
413461 

Limpador multiuso, de uso doméstico, 

para limpeza pesada. Aroma diversos. 

Frasco plástico de 500ml. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do 

lote, validade e número de registro M.S. 

240 unidades 

Veja, Facille, 

Cif, Limpol  

ou de melhor 

qualidade 
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ITEM 
CÓDIGO 

    IPM 
CATMAT 

CATSER 
             DESCRIÇÃO COMPLETA QUANTIDADE 

MARCAS DE  

REFERÊNCIA 

07 

 

 

59313 
224640 

Papel higiênico rolão, folha simples,  

100% celulose, gofrado, com relevo, soft 

branco luxo, 300m x 10cm,  neutro, de 

primeira qualidade, alta maciez. Produto 

com selos de qualidade e 

sustentabilidade: FSC e a ISSO 9001. 

800 unidades 

Elite, Personal, 

Softys, Mili 

ou de melhor 

qualidade 

08 

 

 

59314 413528 

Papel toalha, bobina medindo 200m x 

20cm folha simples, gramatura 26g cor 

branca (100% celulose), altíssima  

resistência, de rápida absorção, primeira 

qualidade. 

840 unidades 

Delicatto,  

White paper, 

Scott ou de  

melhor  

qualidade 

09 

 

 

 

59320 328295 

Saco Plástico lixo, capacidade 100 litros, 

Classe 1, tipo A, Micras de ao menos 

0,12, reforçado, cor preta, de 

polipropileno. Aplicação: uso doméstico. 

Deverá estar em conformidade com as 

normas da ABNT/NBR 

9190/9191/13055/13056. 

1.500 unidades 

Pavão, Ultra 

Pack, Bettanin 

ou de melhor 

qualidade 

 

Informações Complementares: Sendo uma contratação com PRIORIDADE ALTA, considerando a rotina 

desta Casa de Leis, com a previsão de esgotamento de fornecimento dos itens antes do término do contrato 

em abril de 2026. 

 

Paranaguá, 11 de dezembro de 2025. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO Nº. 99.514/2025 

 

Órgão: Câmara Municipal de Paranaguá 

UASG: 928395 

Responsável pela Elaboração: Michele Dove de Freitas  

Função: Assessoria de Expediente e Documentação do Gab. da Presidência  

Matrícula: 2718  

E-mail: michele@paranagua.pr.leg.br  

 

1. Informações básicas: 

 

1.1 Número do Processo: 99.514/2025 

 

2. Objeto:  

2.1 O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo analisar a necessidade, a viabilidade 

e a melhor solução para atender à demanda de aquisição de materiais de higienização, descartáveis 

e higiene pessoal para Câmara Municipal de Paranaguá. 

 

3. Descrição da Necessidade e justificativa da contratação: 

 

3.1 A aquisição se dá a partir das necessidades da Câmara Municipal de Paranaguá, tendo em vista 

a ausência de alguns itens no estoque, os quais são essenciais para manter o pleno funcionamento 

das atividades.  

 

3.2 As quantidades relacionadas visam suprir à manutenção de forma regular dos serviços a esta 

Casa de Leis, haja vista que a contratação do objeto é imprescindível para que ocorra o bom 

funcionamento dos serviços fundamentais ao desenvolvimento desta gestão, assim trazendo 

benefícios aos servidores, vereadores e à população sendo possível estabelecer um padrão de 

atendimento indeclinável à Câmara Municipal de Paranaguá, evitando o não atendimento às 

necessidades mínimas de limpeza e salubridade por falta de materiais de higienização etc. no 

estoque. 

 

3.3 A contratação para o fornecimento sob demanda de materiais de limpeza, higienização, 

descartáveis e itens de higiene pessoal pelo período de 12 (doze) meses é essencial para assegurar o 

adequado funcionamento da Câmara Municipal de Paranaguá e garantir condições apropriadas de 

salubridade, organização e segurança em suas dependências. 

 

4. Área Requisitante:  

 

Área Requisitante Responsável 

Departamento Patrimonial Marcelo Luis Saporeti Lami 

 

5. Descrição dos Requisitos da Contratação: 

 

mailto:michele@paranagua.pr.leg.br
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5.1 A CONTRATADA deverá atender todos os requisitos de habilitação, por meio de atestados, certidões 

negativas (ou positivas com efeito de negativas) e certificados de regularidade, sendo eles: Habilitação 

Jurídica, Econômico-Financeira, Fiscal, Social, Trabalhista. 

5.2 A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus, todos os riscos e todas as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

5.3 A CONTRATADA deverá entregar o serviço, sob demanda, na sede da Câmara Municipal de 

Paranaguá, sito à Rua João Estevão, nº. 361, Ponta do Caju, Paranaguá/PR, CEP 83.203-020, no 

horário das 09h às 12h e das 13h às 18h.  

5.3.1 A entrega do objeto ocorrerá mediante demanda da CONTRATANTE, devidamente ratificada 

por e-mail institucional, devendo ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da 

referida solicitação. 
5.4 A duração inicial da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da 

CONTRATANTE, com fundamento no artigo 107 da Lei 14.133/2021. 

5.5 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 

contratação, quando couber, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

5.6 A CONTRATADA deverá garantir os requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objetivo 

entregue durante toda a vigência do contrato e deverá ainda, declarar que tem pleno conhecimento das 

condições necessárias para a prestação do serviço. 

5.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 14 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

5.1 O licitante deve proporcionar entrega dos materiais de higienização, descartáveis e higiene pessoal, sob 

demanda, para atender necessidades da Câmara Municipal de Paranaguá, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas a serem estabelecidas no Termo de Referência, deverão ainda: 

5.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

5.1.2 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

5.1.3 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

5.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.5 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

5.2 O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses.  

5.3 A CONTRATADA deverá garantir os requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento dos itens 

entregues conforme edital durante toda a vigência do contrato e deverá ainda, declarar que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. 

 

6. Levantamento de Mercado 

 

6.1 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 

consultas ao Portal Nacional de Contratações Públicas, com objetivo de identificar a existência de 

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Administração. 

  

6.2 As informações levantadas estão incorporadas no Relatório Comparativo anexo ao processo de 

contratação. 
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6.3 Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 

empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

 

6.4 Foram realizadas pesquisas publicadas em mídia especializada, de sítios eletrônicos, para 

garantir uma amostragem representativa dos valores praticados no mercado.  

 

6.5 Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da(s) 

empresa(s) a qual(is) se pretende contratar. 

 

6.6 Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no 

atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas.  

 

7. Descrição da solução: 

 

7.1 Considerando as características de utilização, as quantidades de materiais de higienização, 

descartáveis e higiene pessoal, os períodos de fornecimento e entrega informados, conclui-se que a 

melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, está na “Contratação de 

pessoas física(s) ou jurídica(s) especializada(s) para fornecimento de materiais de higienização, 

descartáveis e higiene pessoal, sob demanda, para o período de 12(doze) meses”. 

 

7.2 Salienta-se que esta solução tem sido utilizada nos últimos anos e tem se mostrado mais eficiente 

e eficaz no atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Paranaguá até o momento, sendo 

passível de análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa à Administração Pública no 

mercado. 

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas: 

 

8.1 O quantitativo apresentado foi estabelecido a partir Relatório de Saida de Materiais, em anexo,  

apresentado pelo departamento demandante. 

 

8.2 A relação dos itens e quantitativos estão descritos na tabela abaixo: 

 

ITEM CATMAT QUANT. DESCRIÇÃO 
MARCAS DE 

REFERÊNCIA  

1 413185 

14 

caixas 

 

Copo descartável, material polipropileno (PP) não tóxico, 

recomendado para água e refrigerante, capacidade 180ml. 

Caixa com 25 pacotes de 100 unidades. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, 

número do lote, registro do Inmetro e deverá estar em 

conformidade com as normas da ABNT/NBR. 

Copaza, 

Coposul, 

Cristalcopo, 

Kerocopo ou de 

melhor 

qualidade 

2 331905 

300 

unidades 

 

 

Odorizador ambiental, aerossol, sem CFC. Essências suaves. 

Aplicação: aromatizador ambiental. Frasco de 360ml. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, validade e 

número de registro no Ministério da saúde. 

Bom ar, Glade, 

Coala ou de 

melhor 

qualidade 

3 372748 
240 

unidades 

Detergente para louças, glicerinado, biodegradável, e 

dermatologicamente testado, consistente, com tampa 

dosadora. Aplicação: remoção de gorduras de 

louças, talheres e panelas. Aroma natural. 

Ypê, Limpol, 

Minuano ou de 

melhor 

qualidade 
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Frasco de 500ml. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, número do lote, 

validade e número da ANVISA/MS. 

4 448502 
20 

unidades 

Escova para limpeza, formato oval, de mão, anatômica com 

base plástica e cerdas em nylon ou polipropileno. 

Medindo 13x7cm com variação de +/- 10% da medida. 

Condor, Lux, 

Bettanin ou 

de melhor 

qualidade 

5 300935 
120 

unidades 

Limpa Vidros, uso doméstico, frasco plástico de 500ml., com 

borrifador spray. 

Composição: Lauril, éter, sulfato de sódio, coadjuvantes, 

corante e água, biodegradável. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, número 

do lote, validade e número de registro do Ministério da Saúde. 

Veja, Cif, Mr. 

Músculo ou de 

me 

-lhor qualidade 

 

6 413461 
240 

unidades 

Limpador multiuso, de uso doméstico, para limpeza pesada. 

Aroma diversos. 

Frasco plástico de 500ml. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, número 

do lote, validade e número de registro M.S. 

Veja, Facille, 

Cif, Limpol 

ou de melhor 

qualidade 

 

7 224640 
800 

unidades 

Papel higiênico rolão, folha simples, 100% celulose, gofrado, 

com relevo, soft branco luxo, 300m x 10cm, neutro, de 

primeira qualidade, alta maciez. 

Produto com selos de qualidade e sustentabilidade: FSC e a 

ISSO 9001. 

Elite, Personal, 

Softys, Mili 

ou de melhor 

qualidade 

 

8 413528 
840 

unidades 

Papel toalha, bobina medindo 200m x 20cm folha simples, 

gramatura 26g cor branca (100% celulose), altíssima 

resistência, de rápida absorção, primeira qualidade. 

Delicatto, 

White paper, 

Scott ou de 

melhor 

qualidade 

9 328295 
1.500 

unidades 

Saco Plástico lixo, capacidade 100 litros, Classe 1, tipo A, 

Micras de ao menos 0,12, reforçado, cor preta, de 

polipropileno. Aplicação: uso doméstico. 

Deverá estar em conformidade com as normas da 

ABNT/NBR 9190/9191/13055/13056. 

Pavão, Ultra 

Pack, Bettanin 

ou de melhor 

qualidade 

 

8.3 Verifica-se os valores praticados constantes na pesquisa do Banco de Preços da mesma natureza 

de fornecimento, através do Relatório Comparativo apresentado pela Coordenadoria de Pesquisa de 

Preço e Controle de Cotação ao Processo nº. 99.514/2025. 

 

8.3.1 Verifica-se que o retorno da pesquisa apresentada se refere à mesma natureza do objeto deste 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

9. Estimativa do Valor da Contratação: 

 

9.1 O valor estimado será de R$ 70.130,58 (setenta mil cento e trinta reais e cinquenta e oito 

centavos), obtido por meio de pesquisa realizada no Banco de Preços, conforme demonstrado na 

memória de cálculo apresentada na planilha abaixo: 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 

PREÇO 

UNITARIO 

MEDIO 

ESTIMADO 

PREÇO 

TOTAL 

1 

14 

caixas 

 

Copo descartável, material polipropileno (PP) não 

tóxico, recomendado para água e refrigerante, 

capacidade 180ml. Caixa com 25 pacotes de 100 

unidades. A embalagem deverá conter externamente 

R$ 120,57 R$1.687,98 



 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

 

Rua João Estevão, 361 – Ponta do Caju – CEP 83203-020 – Paranaguá – Pr. 
Fone: (41) 3420-9000 – Fax: (41) 3420-9017 – www.paranagua.pr.leg.br 

 

os dados de identificação, procedência, número do 

lote, registro do Inmetro e deverá estar em 

conformidade com as normas da ABNT/NBR. 

2 

300 

unidades 

 

 

Odorizador ambiental, aerossol, sem CFC. 

Essências suaves. Aplicação: aromatizador 

ambiental. Frasco de 360ml. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, 

procedência, número do lote, validade e número de 

registro no Ministério da saúde. 

R$17,46 R$5.238,00 

3 
240 

unidades 

Detergente para louças, glicerinado, biodegradável, 

e dermatologicamente testado, consistente, com 

tampa dosadora. Aplicação: remoção de gorduras de 

louças, talheres e panelas. Aroma natural. 

Frasco de 500ml. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número do lote, validade e número da 

ANVISA/MS. 

R$2,54 R$609,60 

4 
20 

unidades 

Escova para limpeza, formato oval, de mão, 

anatômica com base plástica e cerdas em nylon ou 

polipropileno. 

Medindo 13x7cm com variação de +/- 10% da 

medida. 

R$7,02 R$140,40 

5 
120 

unidades 

Limpa Vidros, uso doméstico, frasco plástico de 

500ml., com borrifador spray. 

Composição: Lauril, éter, sulfato de sódio, 

coadjuvantes, corante e água, biodegradável. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, validade 

e número de registro do Ministério da Saúde. 

R$14,62 R$1.754,40 

6 
240 

unidades 

Limpador multiuso, de uso doméstico, para limpeza 

pesada. Aroma diversos. 

Frasco plástico de 500ml. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, 

procedência, número do lote, validade e número de 

registro M.S. 

R$5,10 R$1.224,00 

7 
800 

unidades 

Papel higiênico rolão, folha simples, 100% celulose, 

gofrado, com relevo, soft branco luxo, 300m x 

10cm, neutro, de primeira qualidade, alta maciez. 

Produto com selos de qualidade e sustentabilidade: 

FSC e a ISSO 9001. 

R$6,75 R$5.400,00 

8 
840 

unidades 

Papel toalha, bobina medindo 200m x 20cm folha 

simples, gramatura 26g cor branca (100% celulose), 

altíssima resistência, de rápida absorção, primeira 

qualidade. 

R$50,18 R$42.151,20 

9 
1.500 

unidades 

Saco Plástico lixo, capacidade 100 litros, Classe 1, 

tipo A, Micras de ao menos 0,12, reforçado, cor 

preta, de polipropileno. Aplicação: uso doméstico. 

Deverá estar em conformidade com as normas da 

ABNT/NBR 9190/9191/13055/13056. 

R$7,95 R$11.925,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 70.130,58 

 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução: 

 

10.1 Trata-se de contratação para aquisição de materiais de higienização, descartáveis e higiene 

pessoal, sendo os produtos recebidos de maneira parcelada, devido à falta de espaço físico no 



 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

 

Rua João Estevão, 361 – Ponta do Caju – CEP 83203-020 – Paranaguá – Pr. 
Fone: (41) 3420-9000 – Fax: (41) 3420-9017 – www.paranagua.pr.leg.br 

 

estoque da Câmara Municipal e à necessidade de controle rigoroso de validade dos produtos, 

garantindo assim a qualidade, a segurança em manusear e a eficácia dos produtos, indispensáveis. 

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 

 

11.1 Para a presente contratação, não há previsão de contratações correlatas e/ou interdependentes. 

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento:  

 

12.1 A contratação do objeto deste Estudo Técnico Preliminar encontra amparo no Plano de 

Contratações Anual, bem como, encontra-se publicado no site Institucional, no Portal da 

Transparência e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, de acordo os links abaixo: 

 

• PNCP: Itens 35,38,39,65,46,47,54: 

https://pncp.gov.br/app/pca/78179264000141/2026/1 

• Site oficial da Câmara Municipal de Paranaguá: DFD nº 36/2026 

https://www.paranagua.pr.leg.br/financeiro/arquivos//financeiro/5/Plano%20de%20

Contrata%C3%A7%C3%A3o%20Anual.pdf 

 

13. Resultados Pretendidos: 

 

13.1 Os resultados pretendidos com a presente contratação são:  

 

13.1.1 Em relação à eficácia: atendimento das demandas cotidianas relacionadas ao funcionamento 

satisfatório e à atividade finalística do órgão; e 

 

13.1.2 Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional 

dos recursos financeiros. 

 

13.2 Com a aquisição de materiais de higienização, descartáveis e higiene pessoal, busca-se 

também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-

benefício possível de materiais e recursos econômicos possa alcançar, permitindo assim que os 

serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável. 

 

14. Providências a serem adotadas: 

 

14.1 Realizar processo licitatório para contratação de empresa especializada; fiscalizar a 

conformidade dos serviços quanto à qualidade, prazos e especificações técnicas; registrar e 

acompanhar as entregas. 

 

15. Possíveis Impactos Ambientais: 

 

15.1 A contratada deverá obedecer, no que couber, as disposições acerca dos critérios de sustentabilidade 

ambiental, sem prejuízo de observância às demais legislações e regulamentações correlatas. 

 

16. Declaração de viabilidade e justificativa: 

 

https://pncp.gov.br/app/pca/78179264000141/2026/1
https://pncp.gov.br/app/pca/78179264000141/2026/1
https://www.paranagua.pr.leg.br/financeiro/arquivos/financeiro/5/Plano%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o%20Anual.pdf
https://www.paranagua.pr.leg.br/financeiro/arquivos/financeiro/5/Plano%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o%20Anual.pdf
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16.1 Diante de todo o exposto neste ETP conclui-se pela declaração de viabilidade da presente 

solução descrita com observância aos princípios da economicidade, eficiência e legalidade. 

 

16.2 Dessa forma, em razão da natureza do produto e por se tratar de objeto que possui padrões 

característicos e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, a contratação do presente estudo deverá ocorrer por meio de 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM, conforme previsto no artigo 29 e artigo 33, inciso I da Lei nº 14.133/2021. 

 

17. Anexos: 

 

1. Relatório Comparativo atualizado apresentado pela Coordenadoria de Pesquisa de Preço e 

Controle de Cotação ao Processo nº 99.514/2025; 

 

2. Relatório de saída de materiais. 

 

Paranaguá, datado e assinado digitalmente. 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO ASSINATURA 

MICHELE DOVE DE FREITAS 

Departamento de Contratação 
 

 

18. Avaliação da Autoridade Competente  

 

18.1 Ao término da análise do Estudo Técnico Preliminar (ETP), decide-se:   

 

(  ) Pelo PROSSEGUIMENTO da contratação, conforme os motivos expostos em despacho anexo 

a este Estudo Técnico Preliminar. 

 

(  ) Pelo NÃO PROSSEGUIMENTO da contratação, conforme os motivos expostos em despacho 

anexo a este Estudo Técnico Preliminar. 

 

(  ) OUTROS, conforme os motivos expostos em despacho anexo a este Estudo Técnico Preliminar. 

 

Paranaguá, datado e assinado digitalmente. 

 

 

 

_____________________________________ 

Adalberto Marcos de Araújo 

Presidente da Câmara Municipal de Paranaguá 

 











































































































































































ANÁLISE DE RISCO  

 

Órgão: Câmara Municipal de Paranaguá 

UASG: 928395 

Responsável pela Elaboração: Michele Dove de Freitas  

Função: Assessoria de Expediente e Documentação do Gab. da Presidência  

Matrícula: 2718  

E-mail: michele@paranagua.pr.leg.br  

 

1. Informações básicas: 

1.1 Número do Processo: 99.514/2025 

Requisitante: 

Área Requisitante Responsável 

Departamento Patrimonial Marcelo Luis Saporeti Lami 

 

Descrição da Solução 

Contratação de empresa especializada para fornecimento, sob demanda, de materiais de 

higienização, limpeza, descartáveis e higiene pessoal, destinados à manutenção das 

atividades administrativas da Câmara Municipal de Paranaguá, pelo período de 12 (doze) 

meses. 

1. Riscos Inerentes à Contratação 

Risco 

Identificado 

Causa 

Provável 
Consequência Probab. Impacto 

Nível de 

Risco 
Responsável 

Especificação 

insuficiente 

dos produtos 

Descrição 

técnica 

incompleta no 

TR 

Recebimento de 

produtos 

divergentes ou 

de baixa 

qualidade 

Média Alto Alto 

Departamento 

de 

Contratação 

Pesquisa de 

preços 

inadequada 

Fontes 

insuficientes 

ou 

desatualizadas 

Sobrepreço ou 

preço 

inexequível 

Baixa Alto Médio 

Coordenadori

a de Pesquisa 

de Preço e 

Controle de 

Cotações 

 

Baixa 

competitivida

Exigências 

excessivas ou 

Licitação 

deserta ou 

Média Médio Médio Departamento 

de 

mailto:michele@paranagua.pr.leg.br


de no certame mercado 

restrito 

fracassada Contratação 

Erro na 

estimativa de 

quantitativos 

Histórico de 

consumo 

inadequado 

Falta ou 

desperdício de 

materiais 

Média Médio Médio 
Departamento 

Patrimonial 

2. Riscos Relacionados à Execução Contratual 

Risco 

Identificado 

Causa 

Provável 
Consequência Probab. Impacto 

Nível de 

Risco 
Responsável 

Atraso na 

entrega dos 

materiais 

Falhas 

logísticas do 

fornecedor 

Desabastecimento 

institucional 
Média Alto Alto 

Fiscal do 

Contrato 

Entrega de 

produtos fora 

das 

especificações 

Falta de 

controle de 

qualidade 

Recusa do 

material e atraso 

na reposição 

Média Alto Alto 
Fiscal do 

Contrato 

Descontinuidade 

do fornecimento 

Problemas 

operacionais 

da empresa 

Interrupção do 

abastecimento 
Baixa Alto Médio 

Gestão do 

Contrato 

Fornecimento 

parcial 

Falta de 

estoque 

Necessidade de 

nova requisição 
Média Médio Médio 

Fiscal do 

Contrato 

3. Riscos Financeiros 

Risco 

Identificado 

Causa 

Provável 
Consequência Probab. Impacto 

Nível de 

Risco 
Responsável 

Proposta 

inexequível 

Preço muito 

abaixo do 

mercado 

Descumprimento 

contratual 
Baixa Alto Médio Pregoeiro 

Aumento de 

preços no 

mercado 

Inflação ou 

variação de 

custos 

Pedido de 

reequilíbrio 

econômico-

financeiro 

Média Médio Médio 
Gestão do 

Contrato 

Pagamento 

indevido 

Falha na 

conferência 

da nota 

fiscal 

Prejuízo ao 

erário 
Baixa Alto Médio 

Departamento 

Financeiro 

4. Riscos de Fiscalização e Gestão do Contrato 

 



Risco 

Identificado 
Causa Provável Consequência Probab. Impacto 

Nível de 

Risco 
Responsável 

Fiscalização 

insuficiente 

Falta de 

conferência 

técnica 

Aceitação de 

material 

inadequado 

Média Alto Alto 
Fiscal do 

Contrato 

Falha no 

registro de 

ocorrências 

Ausência de 

controle 

documental 

Dificuldade de 

aplicação de 

sanções 

Média Médio Médio 
Fiscal do 

Contrato 

Comunicação 

ineficiente 

Ausência de 

canais formais 

Atraso na 

solução de 

problemas 

Média Médio Médio 
Gestão do 

Contrato 

Não 

aplicação de 

sanções 

Falta de 

acompanhamento 

contratual 

Reincidência de 

descumprimentos 
Baixa Alto Médio 

Gestão do 

Contrato 

5. Medidas de Tratamento e Mitigação 

Risco Medidas de Mitigação 

Especificação inadequada 
Revisão técnica do Termo de Referência e validação pelo setor 

requisitante 

Produtos fora das especificações 
Conferência detalhada no recebimento e possibilidade de rejeição 

imediata 

Atraso na entrega Aplicação de penalidades contratuais e controle do prazo de entrega 

Inexequibilidade da proposta Análise de exequibilidade conforme Lei 14.133/2021 

Falhas de fiscalização Designação formal de fiscal e registro das ocorrências 

 

Paranaguá, datado e assinado digitalmente. 

 

 

MICHELE DOVE DE FREITAS 

Departamento de Contratação 



CAMARA MUNICIPAL DE PARANAGUA
Execução Orçamentária

Saldo Dotação - Relatório de Saldo Dotação
Período: até Fevereiro/2026

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

Identificador: WEO111101-23240-LPQSBQSMLVXZ-3 - Emitido por: LETICIA NAIR KUIASKI TRAMUJAS 23/02/2026 14:00:07 -03:00

Órgão: 1 -  Câmara Municipal de Paranaguá
Unidade: 1 -  Câmara Municipal de Paranagua

Ação: 2000 - Aprimoramento e Gestão do Processo Legislativo Municipal Funcional: 0001.0031.0001

Ref. Modalidade de Aplicação  Vínculo Orçado Atualizado Contigenciado Empenhado Reservado
Saldo para Empenho Saldo para Reserva

Exercício Exercício 
Anterior Exercício Exercício 

Anterior
19 3339030000000000000 - Material de consumo 1001 795.000,00 795.000,00 0,00 183.753,66 0,00 611.246,34 0,00 611.246,34 0,00

Total Ação 795.000,00 795.000,00 0,00 183.753,66 0,00 611.246,34 0,00 611.246,34 0,00

Total Unidade 795.000,00 795.000,00 0,00 183.753,66 0,00 611.246,34 0,00 611.246,34 0,00

Total Orgão 795.000,00 795.000,00 0,00 183.753,66 0,00 611.246,34 0,00 611.246,34 0,00

Total Geral 795.000,00 795.000,00 0,00 183.753,66 0,00 611.246,34 0,00 611.246,34 0,00

Resumo por Vínculo

 Vínculo Orçado Atualizado Contigenciado Empenhado Reservado
Saldo para Empenho Saldo para Reserva

Exercício Exercício Anterior Exercício Exercício Anterior
1001 795.000,00 795.000,00 0,00 183.753,66 0,00 611.246,34 611.246,34 611.246,34 0,00 611.246,34 0,00

Total Vínculos 795.000,00 795.000,00 0,00 183.753,66 0,00 611.246,34 611.246,34 611.246,34 0,00 611.246,34 0,00
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº. 99.514/2025 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento, sob demanda, de materiais de 

higienização, limpeza, descartáveis e higiene pessoal, destinados à manutenção das atividades 

administrativas da Câmara Municipal de Paranaguá, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

1.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026 da Câmara 

Municipal de Paranaguá, podendo ser consultado nos links abaixo: 

 

• PNCP: Itens 35,38,39,65,46,47,54: 

https://pncp.gov.br/app/pca/78179264000141/2026/1 

• Site oficial da Câmara Municipal de Paranaguá: DFD nº 36/2026 

https://www.paranagua.pr.leg.br/financeiro/arquivos//financeiro/5/Plano%20de%20

Contrata%C3%A7%C3%A3o%20Anual.pdf 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1 A contratação visa garantir condições adequadas de higiene, salubridade e conservação das 

dependências da Câmara, imprescindíveis ao funcionamento institucional, atendimento ao público 

e cumprimento das normas sanitárias. 

2.2 O fornecimento sob demanda fundamenta-se na variabilidade de consumo entre setores e na 

necessidade de reposição contínua, evitando desabastecimento e paralisação de atividades 

essenciais. 

3. ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS DE REFERÊNCIA 

 

3.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 37.817,80 (Trinta e sete mil, oitocentos e dezessete 

reais e oitenta e centavos). 

 

Item CATMAT Qtde. Descrição 

Marcas de 

Referência 

 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 413185 
14 

caixas 
 

Copo descartável, material polipropileno (PP) não 

tóxico, recomendado para água e refrigerante, 

capacidade 180ml. Caixa com 25 pacotes de 100 

unidades. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, número do 

lote, registro do Inmetro e deverá estar em 

conformidade com as normas da ABNT/NBR. 

Copaza, 

Coposul, 
Cristalcopo, 

Kerocopo ou 

de melhor 
qualidade 

R$114,00 R$ 1.596,00 

2 331905 

300 

unidades 
 

Odorizador ambiental, aerossol, sem CFC. Essências 

suaves. Aplicação: aromatizador ambiental. Frasco de 

360ml. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número do lote, 

validade e número de registro no Ministério da saúde. 

Bom ar, 
Glade, Coala 

ou de melhor 

qualidade 

R$19,10 R$5.730,00 

3 372748 
240 

unidades 

Detergente para louças, glicerinado, biodegradável, e 

dermatologicamente testado, consistente, com tampa 
dosadora. Aplicação: remoção de gorduras de louças, 

talheres e panelas. Aroma natural. 

Ypê, Limpol, 

Minuano ou 
de melhor 

qualidade 

R$2,73 R$655,20 

https://pncp.gov.br/app/pca/78179264000141/2026/1
https://pncp.gov.br/app/pca/78179264000141/2026/1
https://www.paranagua.pr.leg.br/financeiro/arquivos/financeiro/5/Plano%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o%20Anual.pdf
https://www.paranagua.pr.leg.br/financeiro/arquivos/financeiro/5/Plano%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o%20Anual.pdf
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Frasco de 500ml. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número da ANVISA/MS. 

 

4 448502 20 unidades 

Escova para limpeza, formato oval, de mão, anatômica 

com base plástica e cerdas em nylon ou polipropileno. 

Medindo 13x7cm com variação de +/- 10% da medida. 

Condor, Lux, 

Bettanin ou 
de melhor 

qualidade 

R$7,38 R$147,60 

5 300935 
120 

unidades 

Limpa Vidros, uso doméstico, frasco plástico de 
500ml., com borrifador spray. 

Composição: Lauril, éter, sulfato de sódio, 

coadjuvantes, corante e água, biodegradável. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, validade e 

número de registro do Ministério da Saúde. 

Veja, Cif, Mr. 

Músculo ou 
de me 

-lhor 

qualidade 
 

R$13,48 R$1.617,60 

6 413461 
240 

unidades 

Limpador multiuso, de uso doméstico, para limpeza 

pesada. Aroma diversos. 

Frasco plástico de 500ml. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número de registro M.S. 

Veja, Facille, 

Cif, Limpol 

ou de melhor 

qualidade 
 

R$6,31 R$1.514,40 

7 224640 
800 

unidades 

Papel higiênico rolão, folha simples, 100% celulose, 

gofrado, com relevo, soft branco luxo, 300m x 10cm, 

neutro, de primeira qualidade, alta maciez. 
Produto com selos de qualidade e sustentabilidade: 

FSC e a ISSO 9001. 

Elite, 

Personal, 
Softys, Mili 

ou de melhor 

qualidade 
 

R$9,98 R$7.984,00 

8 413528 
840 

unidades 

Papel toalha, bobina medindo 200m x 20cm folha 
simples, gramatura 26g cor branca (100% celulose), 

altíssima resistência, de rápida absorção, primeira 

qualidade. 

Delicatto, 

White paper, 

Scott ou de 
melhor 

qualidade 

R$20,95 R$17.598,00 

9 328295 
1.500 

unidades 

Saco Plástico lixo, capacidade 100 litros, Classe 1, tipo 
A, Micras de ao menos 0,12, reforçado, cor preta, de 

polipropileno. Aplicação: uso doméstico. 

Deverá estar em conformidade com as normas da 
ABNT/NBR 9190/9191/13055/13056. 

Pavão, Ultra 
Pack, 

Bettanin ou 

de melhor 
qualidade 

R$0,65 R$975,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 37.817,80 

 

3.2 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 

 

3.3 Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da 

data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n.º 14.133/2021.  

 

3.4 Se for o caso, os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice IPCA, ou outro 

que venha a substituí-lo.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO: 

 

4.1 Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Câmara 

e deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Paranaguá, sito à Rua João Estevão, nº. 

361, Ponta do Caju, Paranaguá/PR, CEP 83.203-020. 

 

4.1.1 As solicitações de fornecimento serão formalizadas apenas quando ocorrer a demanda por 

parte da CONTRATANTE, ratificada através de WhatsApp ou e-mail institucional. 

 

4.2 O prazo de entrega dos materiais é de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da solicitação, na 

sede da Câmara Municipal de Paranaguá, no horário das 09h às 11h e das 13h às 18h.  
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4.2.1 A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

4.3 Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as especificações 

exigidas. 

 

4.4 Todos os itens deverão ser novos de primeiro uso, fornecidos em embalagens originais da fábrica 

e lacradas, acompanhados da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

 

4.4.1 A embalagem deverá ser de primeira qualidade, conter nome do fabricante, bem como demais 

informações exigidas na legislação em vigor. 

 

4.4.2 O registro da data de fabricação e validade do produto deverão estar estampadas no rótulo da 

embalagem.  

 

4.5 Os produtos deverão atender aos requisitos mínimos estabelecidos nas normas técnicas vigentes. 

 

4.6 Não serão aceitas entregas fracionadas da solicitação realizada pela Câmara Municipal de 

Paranaguá, salvo com autorização prévia. 

 

4.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.8 A CONTRATADA deverá garantir os requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento dos 

itens entregues durante toda a vigência do contrato e deverá ainda, declarar que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para o fornecimento de bens. 

 

4.9 O prazo mínimo de validade do produto deve ser de 12 (doze) meses contados do recebimento 

definitivo do material, prevalecendo à garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo seja superior.  

 

4.10 Durante o prazo de validade, a CONTRATADA deverá substituir os produtos que 

apresentarem deterioração, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de sua correta 

utilização, que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de 

evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, por 

produto equivalente ou superior, sem ônus para a Câmara Municipal de Paranaguá, no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, a contar do dia seguinte ao da notificação de inconformidade.  

 

4.10.1 O pedido de substituição do objeto, durante o período de validade, poderá ser formalizado 

por telefone, e-mail, ofício ou outro meio hábil de comunicação. 

 

4.11 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta contratação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.  

 

5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
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5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

 

5.2 As comunicações entre a Câmara Municipal de Paranaguá e a CONTRATADA devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (e-mail oficial) e via telefone para garantir a celeridade no atendimento. 

 

5.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de contrato.  

 

5.4 A fiscalização de entrega dos itens será realizada por servidor designado pelo Presidente. 

 

5.5 O Fiscal será escolhido em conformidade com as atribuições do cargo ou função e/ou as 

especificidades do produto ou serviço.  

 

5.6 Cumprirá ao Fiscal de contrato atestar o devido recebimento e funcionamento do fornecimento 

imediato ou continuado.  

 

5.7 O Fiscal de contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

 

5.8 O Fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

 

5.9 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros 

em razão da execução do objeto, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.10 A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem 

julgados necessários ao desempenho de suas atividades.  

 

5.11 A atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a 

exime de manter fiscalização própria.  

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

6.1 Do Recebimento do Objeto:  

 

6.1.1 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela Comissão de Recebimento da Câmara 

Municipal de Paranaguá, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência.  
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6.1.2 O objeto será recebido definitivamente, pelo Fiscal do contrato, no prazo de até 02 (dois) dias, 

a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  

 

6.1.2.1 O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

 

6.1.2.2 Na hipótese de o recebimento definitivo não ser procedido dentro do prazo fixado, reputar-

se-á como realizado, consumando-se no dia do esgotamento do prazo.  

 

6.1.3 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando estiver em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência e da 

proposta, devendo ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas.  

 

6.1.3.1 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo 

em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

 

6.1.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

 

6.1.5 O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo.  

 

6.1.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

6.2 Da Liquidação:  

 

6.2.1. Para fins de liquidação, após o recebimento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, o Departamento Financeiro e Contábil deverá verificar se o documento apresentado 

expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:  

 

1. o prazo de validade;  

2. a data da emissão;  

3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

4. o período respectivo de execução do contrato;  

5. o valor a pagar;  

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e  
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7. descrição e período de prestação do serviço. 

 

6.2.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras, sem ônus ao CONTRATANTE. 

 

6.2.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio da documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

6.2.4 Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

notificação, por escrito, através de e-mail ou aplicativo de mensagens (WhatsApp, Messenger etc.), 

para que regularize sua situação ou apresente sua defesa.  

 

6.2.5 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa.  

 

6.3 Do Pagamento: 

 

6.3.1 No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6.3.2 O pagamento será realizado, de acordo com a demanda e recebimento do objeto, no prazo de 

até 30 (trinta) dias após a aceitação de cada nota fiscal/fatura, sendo a nota fiscal/fatura devidamente 

atestada pelo fiscal de contrato, acompanhada da documentação constante no item 6.3.3, em cada 

mês em que houver o pagamento. 

 

6.3.3 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação da Certidão Conjunta pertinente 

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, Certidão Negativa de Débitos 

Tributários e Dívida Ativa Municipal, comprovação de quitação relativa ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela CEF e 

pela prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça de Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

6.3.4 O pagamento será realizado em favor da CONTRATADA através de crédito bancário, sendo 

que a proponente deverá indicar, por escrito com a nota fiscal/fatura, o número da conta corrente, o 

banco e o número da agência bancária onde deseja que seja efetuado o crédito correspondente, ou 

código de barras para pagamento.  

 

6.3.5 Caso se constate irregularidade na nota fiscal/fatura apresentada, a Câmara Municipal, a seu 

exclusivo critério, poderá devolvê-la à CONTRATADA, para as devidas correções.  

 

6.3.5.1 Na hipótese de devolução, a nota/fatura será considerada como não apresentada, para fins 
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de atendimento às condições contratuais.  

 

6.3.5.2 Em caso de cancelamento da nota fiscal/fatura, a Câmara Municipal de Paranaguá precisará 

ser informada e receber cópia do referido cancelamento. 

 

6.3.6 A execução provisória ou definitiva do fornecimento não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos resultantes da má execução do fornecimento contratado. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

7.1 A presente contratação caracteriza-se como fornecimento de bens, de prestação contínua e será 

realizada por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob 

a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

 

7.2 É assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a preferência de contratação como 

critério de desempate, nos termos do Art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

7.3 A aquisição não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 

Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta.  

 

7.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso de necessidade de 

esclarecimentos complementares, a proponente poderá ser convocada para comprovação da 

exequibilidade de sua proposta.  

 

7.5 Para fins de habilitação o licitante deverá apresentar os seguintes requisitos:  

 

7.6 Habilitação Jurídica:  

 

7.6.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede.  

 

7.6.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI.  

 

7.6.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

 

7.6.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

 

7.6.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 

103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.  
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7.6.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

 

7.6.7 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

 

7.6.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

7.7 Habilitação Fiscal, Social, Trabalhista: 

 

7.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

 

7.7.2 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.  

 

7.7.3 Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

7.7.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT.  
 

7.7.5 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, ou de sociedade simples. 

 

7.8 Declarações:  

 

7.8.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.  

 

7.8.2 Declaração que não incorre nas condições impeditivas do artigo 9º, §1º da Lei Federal n.º 

14.133/21.  

 

7.8.3 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.8.4 Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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8.1 Aplicam-se, se não houver destinação exclusiva a MEs e EPPs, as disposições constantes dos  

arts. 42 a 49 da Lei nº Complementar nº 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no § 1º do art. 4º  

da Lei nº 14.133/2021.  

 

8.2 Somente fará o jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, as empresas que se enquadrem nos termos do art. 3º do mesmo diploma 

legal e do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal condição conforme item 7.5.5.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

 

9.1 Caberá à CONTRATADA: 

  

9.1.1 fornecer produtos de qualidade, de acordo com o disposto no contrato, assim como em sua 

proposta de preços;  

 

9.1.2 efetuar a troca, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da solicitação do 

responsável técnico, dos produtos fornecidos que não atendam as especificações contidas no 

contrato, bem como dos que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou ainda, os 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para adquirente;  

 

9.1.3 arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo o 

pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, 

despesas administrativas, cessão de veículos para transporte dos bens contratados, bem como 

quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;  

 

9.1.4 responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, 

terceiros ou a CONTRATADA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, 

de preposto da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do 

objeto contratado;  

 

9.1.5 responsabilizar-se por eventuais danos e acidentes que venham a ocorrer nos equipamentos e 

prédio da Câmara Municipal, tanto de funcionamento quanto aos bens fornecidos, quanto por ato de 

seus empregados ou prepostos no fornecimento dos bens contratados;  

 

9.1.6 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento 

por escrito da CONTRATANTE; 

 

9.1.7 manter durante todo o contrato as condições de habilitação previstas;  

 

9.1.8 em tudo agir segundo as diretrizes da CONTRATANTE;  

 

9.1.9 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE e entregar todos os documentos exigidos para o acompanhamento adequado do 

objeto de contratação no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da solicitação do responsável 

técnico designado. 
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9.2 Caberá à CONTRATANTE:  

 

9.2.1 acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de servidores 

especialmente designados;  

 

9.2.2 vetar o recebimento de qualquer material que considerar incompatível com as especificações 

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 

bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores;  

 

9.2.3 atestar as notas fiscais após a efetiva entrega/fornecimento do objeto deste Termo de 

Referência;  

 

9.2.4 efetuar o(s) pagamento(s) à CONTRATADA, conforme previsto no contrato, sob pena de 

incidência de juros e correção monetária, contados da data de vencimento da obrigação;  

 

9.2.5 aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando 

necessário;  

 

9.2.6 prestar informações e esclarecimentos quando solicitados pela CONTRATADA. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

10.1. Pelo cometimento de qualquer das infrações contratuais, especialmente em razão da 

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

observar-se-á as normas previstas na Lei n. 14.133/2021. 

 

 

11. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão às expensas de recursos provenientes 

das seguintes dotações orçamentárias: 

 

a) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo, classificada nos seguintes desdobramentos de 

despesa: 

• 3.3.90.30.21.00 - material de limpeza e produção de higienização. 

 

12. DOS RAMOS DE ATIVIDADES 

 

12.1 Em conformidade com o §2º, do Art. 159, do Decreto Municipal nº. 4.319, de 23 de março de 

2023, serão aceitos para a respectiva contratação, preferencialmente, os seguintes níveis de 

subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE: 

 

a) 4789-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 

b) 4649-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 
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12.2 Além dos CNAE’s acima indicados, poderão ser aceitas propostas de empresas que possuam 

CNAE’s diverso, desde que as atividades desenvolvidas guardem intrínseca relação com o objeto 

contratado e a proposta seja a mais vantajosa ao Poder Público; 

 

12.3 Não se verificando o atendimento do item 12.1 e 12.2, deve-se proceder com análise do objeto 

constante no ato constitutivo, o qual deverá ser considerado para verificação da análise de 

enquadramento do ramo de atividade. 

 

 

Paranaguá, datado e assinado digitalmente. 

 

 

 

 

MICHELE DOVE DE FREITAS 

Departamento de Contratação 
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